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Senhor Presidente,

'LEMARiO

REOUEÍRO, aVossa Excelência, na forma do «caput» do an. 117 c/c o

considerando-se aprovadas em definitivo pelo Plenano, com^^
em autógrafos ao Governador do Estado para sanção ou apromulgação pela
pela Presidência da Casa, conforme ocaso.

Plenário "José Mariz". em 06 de novembro de 2019.


